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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85303-130 – Fone: 42 3635 8120
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 20/2021 
 

Súmula: Aprova a revisão do Plano Operativo Municipal de Laranjeiras do Sul 
em Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei – POM. 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010 e nos 
termos da reunião online realizada no dia 07/12/2021, 
 
RESOLVE:  
 
ART. 1º - Aprovar a revisão do Plano Operativo Municipal de Laranjeiras do Sul 
em Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei – POM. 
 
 
ART. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 
publicada. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 07 de dezembro de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a conclusão da construção 
de creche pré-escola – modelo proinfância – tipo 02 – padrão fnde, conforme 
termo de compromisso 201804075-1. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 28/12/2021. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a reforma de edificação para 
base do samu. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 28/12/2021. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a Rua 
Quinze de Novembro, n° 2448, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.548.399-34 
e portador da cédula de identidade sob o nº 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

5º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a Rua 
Quinze de Novembro, n° 2448, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.548.399-34 
e portador da cédula de identidade sob o nº 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 7.121,46 (sete mil, cento e vinte e um reais e quarenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade sob 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

6º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade sob 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 6.167,81 (seis mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e um 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2021-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LAERCIO LOPES - MARCENARIA, inscrita no CNPJ nº 09.239.371/0001-03, 
situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 768, Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-
480, neste ato representada pelo Sr. LAERCIO LOPES, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 941.420.769-49, e portador da cédula de identidade nº 6.808.616-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.435,00 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2021 
DATA: 08/12/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a Programação 
Financeira do Poder Legislativo, com vistas à 
compatibilização entre o recebimentos das  
transferências financeiras do Poder Executivo 
e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2022. 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido a Programação Financeira entre 
o recebimentos das transferências financeiras do Poder Executivo o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022 na forma dos 
Anexos I e II da presente Resolução. 
 
 Art. 2º - Para fins de cumprimento desta Resolução, para o exercício de 2022 
será considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada 
na forma estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964. 
 
 Art. 3º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 
mensalmente, desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto 
até o mês e seja compensado até o final do exercício. 
 
 Art. 4º - O Cronograma anual de desembolso do Poder Legislativo e a 
programação financeira do recebimento das transferências do Poder Executivo,  poderão 
ser refeitos visando a sua adequação ao comportamento efetivo da despesa e às 
alterações oriundas da abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022,  revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, em 08 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 

 
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL  

 EXERCÍCIO 2022 
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 04/2021 - DE 08/12/2021 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE TRANSFERENCIAS DO PODER EXECUTIVO 
  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 311.500,00 3.727.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 311.500,00 3.727.000,00 

 
 
 

ANEXO II - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA  
RESOLUÇÃO N. 04/2021 de 08/12/2021 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
  

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
DESPESAS CORRENTES 275.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 342.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 401.000,00 3.511.000,00 
DESP. PESSOAL E ENCARGOS  235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 300.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 360.000,00 3.010.000,00 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 41.000,00 501.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 216.000,00 
INVESTIMENTOS 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 216.000,00 
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS 293.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 360.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 419.000,00 3.727.000,00 

 
 

   LARANJEIRAS DO SUL, 08/12/2021 
 

--------------------------------------------------- 
Presidente 

Carlos Alberto Machado 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

 
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

1 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 49º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público a 
REVOGAÇÃO da licitação em epigrafe, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
REVOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 49º, da Lei 8.666/93 e Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, 473º. 

 
 
 Laranjeiras do Sul, Paraná, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DANIEL MULLER 
TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, residente e domiciliado Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
ESPERANÇA, na quantidade de 8,748 km (Oito Quilômetros e Setecentos e Quarenta e Oito Metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 98 km (Noventa e Oito Quilômetros) para 106,748 km (Cento e 
Seis Quilômetros e Setecentos e Quarenta e Oito Metros). Esse acréscimo representa 8,92% da 
quantidade diária. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 108.501,72 (Cento e Oito Mil, 
Quinhentos e Um Reais e Setenta e Dois Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 06 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de dezembro de 2021. 
 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________ ________ 
 

 
                                                                                   

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-PMNL 

 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS ARTESIANOS COM SISTEMA DE BOMBEAMENTO 
EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS. 
 

O Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, através da  
Comissão de Licitação constituída pelo Decreto nº 211/2021, comunica aos 
interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
17/2021 ,  que após, decorridos todos os prazos legais, e analisadas as 
razões recursais,  convoca aos representantes das proponentes e 
interessados, que fará a abertura do (s) envelope(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preços da l icitação em epígrafe , com ou sem a presença dos 
interessados em sessão pública a ser realizada às  09:00 horas do dia  10 de 
Dezembro de 2021 ,  na sala de l icitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras, situada na Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova 
Laranjeiras -  Pr. 
 
 
 Nova Laranjeiras -  Pr, 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Licitação  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
A IMPLANTAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS ARTESIANOS COM SISTEMA DE 
BOMBEAMENTO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS. 
 
INTERESSADOS: JOÃO MARIA DE SOUZA - ME, HIDRONOROESTE 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
 
 
RELATÓRIO: 
 
 
As empresas participantes apresentaram os seguintes questionamentos, 
conforme consta em Ata. 
 
Alegações apresentadas pela proponente JOÃO MARIA DE SOUZA - ME, contra 
a proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
 

1. Que a proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
apresentou um único Seguro Garantia, ou seja poderia participar somente 
para um Lote e não para os demais, conforme o edital o julgamento é por 
lote e a garantia deveria se apresentada individualmente. 
 

Alegações apresentadas pela proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA, contra a proponente JOÃO MARIA DE SOUZA - ME. 
 

2. Que a proponente JOÃO MARIA DE SOUZA - ME, apresentou em seu 
Demonstrativo de Capacidade Financeira, o cálculo dos seguintes índices: 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, no entanto não apresentou o 
índice "Endividamento" como exigido no Item 4 - Alínea "a" do presente edital. 
Ainda o mesmo questiona que a proponente apresentou as referidas Apólices de 
Garantia, porém sem os comprovantes de pagamento das taxas. 
 

Alegações apresentadas pela proponente PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, contra as proponentes HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
e JOÃO MARIA DE SOUZA - ME. 
 

3. Quanto os documentos apresentados pelas proponentes: 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e JOÃO MARIA DE 
SOUZA - ME, conforme citado acima, que ambas proponentes não  
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atendem as exigências do edital. 

 
Diante das alegações apresentadas foi aberto prazo para que as proponentes 
apresentassem suas razões de recursos e contrarrazões. 
 
(Alegação do item 1) 
 
A proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, poderá 
participar/concorrer para o Lote 1.  
 
(Alegação do item 2) 
 
Quanto ao Demonstrativo de Capacidade Financeira apresentado pela 
proponente JOÃO MARIA DE SOUZA - ME, entende-se que a proponente supre, 
pois isso poder ser comprovado em seu Balancete e Parecer Técnico.  
 
Portanto, negado o pedido da proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA. 
 
(Alegação do item 3) 
 
Quanto ao pedido apresentado pela proponente PERFURIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, contra as proponentes JOÃO MARIA DE SOUZA - ME e  
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, o mesmo não deve 
prosperar, pois as empresas demonstraram em seus recursos capacidade 
suficiente para execução das obras.  
 
Portanto, negado o pedido da proponente PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA. 
 
 
DECISÃO: 
 
 
Pelo exposto, a comissão de licitação constituída pelo Decreto nº 211/2021, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 17/2021, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, recursos e contrarrazões apresentadas (anexos ao processo), decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
 
I - HABILITAR:  
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Nº EMPRESA SITUAÇÃO 
01  JOÃO MARIA DE SOUZA - ME HABILITADA 

 
 

02  HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA HABILITADA 
03  PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA HABILITADA 

 
Lembrando que a proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
está apta a participar somente do Lote 1, ficando, impedida para os demais Lotes. 
 
Portanto, a Comissão de L icitação, convoca aos representantes das 
proponentes e interessados, que fará a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preços da licitação em epígrafe, com ou sem a presença dos 
interessados em sessão pública a ser realizada às 09:00 horas do dia 10 de 
dezembro de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras, situada na Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - 
Pr. 
 
A convocação se dará através de publicação no Diário Oficial do Município - 
Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicação via e-mail. 
 
 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 
 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS 
Secretária  

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Membro 

 
 
 

ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS 
Membro 
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1. Que a proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
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Ainda o mesmo questiona que a proponente apresentou as referidas Apólices de 
Garantia, porém sem os comprovantes de pagamento das taxas. 
 

Alegações apresentadas pela proponente PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, contra as proponentes HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
e JOÃO MARIA DE SOUZA - ME. 
 

3. Quanto os documentos apresentados pelas proponentes: 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e JOÃO MARIA DE 
SOUZA - ME, conforme citado acima, que ambas proponentes não  
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atendem as exigências do edital. 

 
Diante das alegações apresentadas foi aberto prazo para que as proponentes 
apresentassem suas razões de recursos e contrarrazões. 
 
(Alegação do item 1) 
 
A proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, poderá 
participar/concorrer para o Lote 1.  
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Quanto ao Demonstrativo de Capacidade Financeira apresentado pela 
proponente JOÃO MARIA DE SOUZA - ME, entende-se que a proponente supre, 
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Portanto, negado o pedido da proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA. 
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Quanto ao pedido apresentado pela proponente PERFURIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, contra as proponentes JOÃO MARIA DE SOUZA - ME e  
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, o mesmo não deve 
prosperar, pois as empresas demonstraram em seus recursos capacidade 
suficiente para execução das obras.  
 
Portanto, negado o pedido da proponente PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA. 
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Pelo exposto, a comissão de licitação constituída pelo Decreto nº 211/2021, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 17/2021, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, recursos e contrarrazões apresentadas (anexos ao processo), decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
 
I - HABILITAR:  
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02  HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA HABILITADA 
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Lembrando que a proponente HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
está apta a participar somente do Lote 1, ficando, impedida para os demais Lotes. 
 
Portanto, a Comissão de L icitação, convoca aos representantes das 
proponentes e interessados, que fará a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preços da licitação em epígrafe, com ou sem a presença dos 
interessados em sessão pública a ser realizada às 09:00 horas do dia 10 de 
dezembro de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras, situada na Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - 
Pr. 
 
A convocação se dará através de publicação no Diário Oficial do Município - 
Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicação via e-mail. 
 
 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 
 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS 
Secretária  

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Membro 

 
 
 

ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS 
Membro 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2021-PMNL 
 

DISPENSA Nº 47/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  QUALITA COFFEE MACHINES COMÉ RCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
CAFÉ EIRELI  -  EPP ,  com sede na Rua Ângelo Afonso Zi l io ,  nº 335, Bairro Centro, CEP 
95.970-000, na cidade de Mucum - RS,  e inscrita no CNPJ sob nº 05.386.224/0001-
05, representada pelo Sr.  JULIANO SCOTTA ,  brasi leiro,  empresário ,  portador da 
Carteira de Identidade RG nº 6062424475 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 
725.808.440-15, residente e domici l iado na Rua João Lucca, nº 1808, Apto 102, 
Bairro Centro, CEP 95.960 -000, na cidade de Encantado  -  RS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a locação de máquina de café expresso,  
incluso o fornecimento de insumos a ser instalada no paço municipal ,  conforme 
projeto básico e anexos.  
 
QUALITA COFFEE MACHINES COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS DE CAFE EIRELI -EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE MAQUINA DE CAFÉ EXPRESSO Locação mensal de 
máquina para preparo de cafés possuindo pelo menos 8 tipos sendo 
eles: Café expresso forte e fraco, café expresso com leite e sem leite, 
chá, chocolate quente, mocaccino e capuccino. A máquina deverá 
estar em perfeito estado de conservação e toda a manutenção ou 
troca por não funcionamento deverá ser por conta da empresa. 
Incluso o fornecimento de insumos para servir pelo menos a 
quantidade mensal descrita abaixo: 
 
200 cafés expresso forte/fraco 
200 cafés expresso com leite 
100 capuccinos 
50 chas 
50 chocolate quente/mocaccino 
Obs: Não sera necessário copos 
Obs: A contratação é mensal de 1 (uma) máquina pelo período de 12 
(doze) meses. Cotar o valor mensal da locação.  

UN 12,00 630,80 7.569,60 

TOTAL 7.569,60 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
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O valor total  contratado é de R$ 7.569,60 (Sete Mil,  Quinhentos e Sessenta e Nove 
Reais e Sessenta Centavos ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguin te dotação 
orçamentária:   
 
03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001    Departamento de Administração  
04.122.0003.2011  Atividades do Departamento de Administração  
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
520         000               Recursos Ordinários (livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  07 de dezembro de 2021.   
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: LOBO BRAVO SERVIÇOS EIRELI - ME 
 
CNPJ: 13.983.510/0001-78 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
geradores de energia elétrica, incluso o fornecimento de 
materiais, insumos e acessórios necessários, para o evento das 
festividades de final de ano (virada de ano), promovido pela 
administração pública municipal. 

 
Valor:  R$ 12.400,00 (Doze Mil e Quatrocentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 101/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de combustíveis para 
manutenção da frota de veículos, equipamentos rodoviários, e 
máquinas da administração municipal ,  e  ADJUDICO o objeto l ic itado 
em favor da empresa adjudicada:  
AUTO POSTO ROSA LTDA,  com o valor total de R$ 3.378.100,00 (Três 
Milhões, Trezentos e Setenta e Oito Mil e Cem Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 87/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de higiene e l impeza e utensíl ios de cozinha, para 
manutenção das escolas da rede municipal de ensino , e ADJUDICO o 
objeto l ic itado em favor das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 2, 11, 12, 14, 28, 29, 30, 31, 36, 37, 38, 43, 45, 48, 51, 77, 
78, 79, 91,  92, 108, 110, 118,  136 e 146  -  IARA TERRES DA SILVA 
DAMBROSKI -  ME,  com o valor total de R$ 177.191,00 (Cento e 
Setenta e Sete Mil,  Cento e Noventa e Um Reais) ;  
ITENS: 3, 15, 18, 20,  21, 22, 23, 39, 52, 55, 56, 59 , 66,  70, 72, 76, 80,  
81, 82, 84, 86, 89, 93, 98, 102, 109, 114, 119, 122, 124, 128, 129,  
142, 143, 147, 148, 149, 151, 157, 159, 160, 172, 174 e 177  -  EDILSON 
JOSE MAROSTICA & CIA LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 
76.946,30 (Setenta e Seis Mil ,  Novecent os e Quarenta e Seis Reais e 
Trinta Centavos);  
ITENS: 4, 9, 13, 16, 17, 24, 26, 27, 32, 33, 34, 46, 49, 50, 53, 54, 58, 
67, 75, 83, 87, 88, 90, 94, 95, 99, 103, 105, 106, 107, 111, 112, 113, 
115, 116, 117, 120, 123, 125, 126, 127, 135, 144, 145, 150, 168, 170, 
171, 175 e 179 -  GIULIA BURATTI KEHRWALD - ME,  com o valor total 
de R$ 158.659,01 (Cento e Cinquenta e Oito Mil,  Seiscentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Um Centavos) ;  
ITENS: 5, 7, 10,  19, 60, 61, 100, 158 e 161  -  REGIANE DE LARA 
MATERIAIS DE LIMPEZA - ME,  com o valor total de R$ 17.296,00 
(Dezessete Mil,  Duzentos e Noventa e Seis Reais) ;  
ITENS: 6, 35, 63, 68,  85, 101, 121,  130, 138, 152, 153, 165,  167, 169, 
173 e 178 -  SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA - ME,  com o valor total de R$ 25.303,80 (Vinte e Cinco 
Mil,  Trezentos e Três Reais e Oitenta Centavos) ;  
ITENS: 8, 64, 96 e 137 -  FG DE OLIVEIRA LTDA - EPP,  com o valor total 
de R$ 10.660,00 (Dez Mil,  Seiscentos e Sessenta Reais);  
ITENS: 25, 40, 41, 42 e 44 -  JOSE LUIZ ZAGO - ME,  com o valor total 
de R$ 168.380,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil,  Trezentos e Oitenta 
Reais);  
ITENS: 47, 62, 69, 71, 73, 97 e 176 -  C F ANTONELLI EIRELI -  ME,  com 
o valor total de R$ 10.905,00 (Dez Mil,  Novecentos e Cinco Reais);  
ITENS: 57,  65, 74,  104, 154, 155,  156, 162, 163, 164 e 166 -  MULTI  
AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA -  EPP,  com o 
valor total de R$ 67.009,50 (Sessenta e Sete Mil,  Nove Reais e 
Cinquenta Centavos);  
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ITENS: 131, 132, 133 e 134 -  LUIZ FERNANDO BORDIN 75897695920 ,  
com o valor total  de R$ 9.457,00 (Nove Mil,  Quatrocentos e 
Cinqüenta e Sete Reais);  
ITENS: 139, 140 e 141 -  MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 14.875,00 (Quatorze Mil,  Oitocentos e Setenta e Cinco 
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 07 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 94/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) e produtos de desinfecção, para uso na rede 
municipal de saúde e educação durante a pandemia do Coronavírus -  
COVID19, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor d as empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  L DOS SANTOS FERNANDES - ME,  com o valor total de R$ 
5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos Reais);  
ITENS: 2, 3,  8 e 15 -  ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI -  EPP,  com o valor total de R$ 5.585,20 (Cinco Mil,  Quinhentos 
e Oitenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos);  
ITENS: 4, 5, 6, 7, 10, 12 e 14 -  MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
A SAUDE LTDA - ME,  com o valor total de R$ 18.610,00 (Dezoito Mil,  
Seiscentos e Dez Reais);  
ITENS: 9, 11,  13 e 16 -  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME,  com o valor total de R$ 8.822,70 (Oito Mil,  
Oitocentos e Vinte e Dois Reais e Setenta Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 166/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 1.105.621,04 (Um milhão cento 
e cinco mil seiscentos e vinte e um reais e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Assessoria Jurídica 
03.092.0002-2003 – Manutenções das Atividades da Assessoria Jurídica 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 190 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 290 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento Contabilidade/Tesouraria 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 500,00 
Conta Despesa: 480 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
004 – Departamento de Tributação 
04.123.0003-2009 – Manutenção das Atividades do Departamento Tributário 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais  
Valor: R$ 500,00 
Conta Despesa: 580 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2010 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 670 
Fonte: 00101 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das atividades do Departamento de Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 890 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das atividades do Departamento de Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 895 
Fonte: 00501 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.500,00 
Conta Despesa: 950 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 120.000,00 
Conta Despesa: 1130 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 7.500,00 
Conta Despesa: 1410 
Fonte: 00104 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2024 – Atenção Básica - Piso da Atenção Básica em Saúde – Pab Fixo  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 250,00 
Conta Despesa: 495 
Fonte: 00495 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2024 – Atenção Básica - Piso da Atenção Básica em Saúde – Pab Fixo  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 81,21 
Conta Despesa: 496 
Fonte: 00496 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2024 – Atenção Básica - Piso da Atenção Básica em Saúde – Pab Fixo  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

 

Valor: R$289,83 
Conta Despesa: 1015 
Fonte: 01015 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 145.000,00 
Conta Despesa: 1985 
Fonte: 00510 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 2015 
Fonte: 00510 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2040 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 73.000,00 
Conta Despesa: 2100 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0007-2031 – Vigilância em Saúde – incentivos Financeiros aos Municípios 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 2240 
Fonte: 00494 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2036 – Manutenção do bloco de Proteção Social Básica 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 7.000,00 
Conta Despesa: 2400 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2037 – Manutenção do bloco de Gestão do Programa 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2460 
Fonte: 00786 
 

06



6AQUINTA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2021EDIÇÃO 3787 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 
 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2038 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual - Piso 
3.1.91.13.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 9.000,00 
Conta Despesa: 2470 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2038 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual - Piso 
3. 1.90.11.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2480 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-5041 – Manutenção das Atividades do fundo da Criança e Adolescente 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 2620 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2044 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2870 
Fonte: 00504 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2044 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 250.000,00 
Conta Despesa: 2970 
Fonte: 00501 
TOTAL___________________________________________________R$ 1.105.621,04 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento de 
dotações e excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das atividades do Departamento de Educação 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.500,00 
Conta Despesa: 790 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 910 
Fonte: 00101 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 7.500,00 
Conta Despesa: 1470 
Fonte: 00104 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2026 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Agentes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 1930 
Fonte: 00494 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2036 – Manutenção do bloco de Proteção Social Básica 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 2410 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2036 – Manutenção do bloco de Proteção Social Básica 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 6.000,00 
Conta Despesa: 2420 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2038 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual - Piso 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 11.000,00 
Conta Despesa: 2510 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2040 – Manutenção do Departamento Promoção e Ação Social 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 6.621,04 
Conta Despesa: 2600 
Fonte: 00000(Livres) 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2046 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 3130 
Fonte: 00000(Livres) 
 
TOTAL _____________________________________________________________________________R$ 42.621,04 
 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE RECURSO VALOR 

 
 

 

00000 Livres R$ 30.000,00 
00303 Saúde 15% R$ 173.000,00 
00504 Royalties  R$ 30.000,00 
00510 Taxas R$ 150.000,00 
00501 Alienação de Bens Móveis R$ 400.000,00 
00102 Fundeb 40% R$ 280.000,00 
TOTAL  R$ 1.063.000,00 

 
TOTAL GERAL _________________ ___________________________R$ 1.105.621,04 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  106/2021 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LETREIRO A SER 
INSTALADO NA PRAÇA MUNICIPAL OLIDIO DAL PAI. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: M A MARCARINI DE SOUZA LTDA inscrita no CNPJ nº 10.887.383/0001-15, com sede à 
Avenida Tupi, 4036, Bairro Santa Terezinha, CEP: 85.506-038, Pato Branco - Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 e demais dispositivos 
aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 08 de Dezembro de 2021. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Dezembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: GOUVEA & GRAD LTDA inscrita no CNPJ nº 33.083.485/0001-83, com sede à Rua XV 

de Novembro, 2251, Centro, CEP 85.301-050 - Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 

R$ 13.635,00 (treze mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESENTES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 

CONFORME LEI MUNICIPAL N. 607/2017. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 174/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIO CANCI - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 174/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR CONTRATUAL COM BASE 
NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO 
NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 15,00%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL DE R$ 
38.250,00 (TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), PARA R$ 43.987,50 (QUARENTA E 
TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 08 
DE DEZEMBRO DE 2021, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, A EVENTUAL DIFERENÇA 
DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 08/12/2021. 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 134/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 085/2021.  
Tipo: MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO  
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível/diesel S-10 e Gasolina 
tipo Comum para abastecimento dos veículos da frota municipal - Maior porcentagem de desconto, 
sobre o preço médio ao consumidor da Tabela da ANP.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2021, até às 09:00 horas do 
dia 21 de dezembro de 2021. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 21 de dezembro de 
2021, na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 08 de dezembro de 2021. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 159/2021/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes (cama Fowler elétrica com colchão) para o 
Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson, com recursos provenientes da Proposta nº 
09131.091000/1200-01, do Ministério da Saúde e do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 21/12/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 21/12/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/12/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2021 
DATA: 08/12/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a Programação 
Financeira do Poder Legislativo, com vistas à 
compatibilização entre o recebimentos das  
transferências financeiras do Poder Executivo 
e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2022. 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido a Programação Financeira entre 
o recebimentos das transferências financeiras do Poder Executivo o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022 na forma dos 
Anexos I e II da presente Resolução. 
 
 Art. 2º - Para fins de cumprimento desta Resolução, para o exercício de 2022 
será considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada 
na forma estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964. 
 
 Art. 3º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 
mensalmente, desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto 
até o mês e seja compensado até o final do exercício. 
 
 Art. 4º - O Cronograma anual de desembolso do Poder Legislativo e a 
programação financeira do recebimento das transferências do Poder Executivo,  poderão 
ser refeitos visando a sua adequação ao comportamento efetivo da despesa e às 
alterações oriundas da abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022,  revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, em 08 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 

 
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL  

 EXERCÍCIO 2022 
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 03/2021 - DE 08/12/2021 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE TRANSFERENCIAS DO PODER EXECUTIVO 
  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 311.500,00 3.727.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 310.500,00 311.500,00 3.727.000,00 

 
 
 

ANEXO II - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA  
RESOLUÇÃO N. 03/2021 de 08/12/2021 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
  

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
DESPESAS CORRENTES 275.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 342.000,00 277.000,00 277.000,00 277.000,00 401.000,00 3.511.000,00 
DESP. PESSOAL E ENCARGOS  235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 300.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 360.000,00 3.010.000,00 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 41.000,00 501.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 216.000,00 
INVESTIMENTOS 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 216.000,00 
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS 293.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 360.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 419.000,00 3.727.000,00 

 
 

   LARANJEIRAS DO SUL, 08/12/2021 
 

--------------------------------------------------- 
Presidente 

Carlos Alberto Machado 
 
 
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

 
___________________________________________________________________________ 

Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 
Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº. 39/2021, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

SÚMULA:  Concede diária aos Vereadores e 
Servidores e dá outras providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução nº. 01/2011, de 09 de 
março de 2011, resolve e decreta: 

 
Art. 1º - Fica Concedido Diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara 

Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, conforme especificado abaixo: 
 

Nome do Vereador: ANTÔNIO DOS SANTOS; 
N.º de Diárias: 03 C/P; 
Valor Unitário: 350,00; 
Nome do Vereador: EDER SAVI; 
N.º de Diárias: 03 C/P; 
Valor Unitário: 350,00; 
Nome do Vereador: PAULO RICARDO POLI COSTA; 
N.º de Diárias: 03 C/P; 
Valor Unitário: 350,00; 
Nome do Servidor: GILVAN PINHEIRO DA SILVA; 
N.º de Diárias: 03 C/P; 
Valor Unitário: 350,00; 
Período: de 07/12/2021 a 10/12/2021; 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: 10º Congresso de união e fortalecimento da 

vereança. Avanços tecnológicos e legislativos para o ano de 2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, 07 de dezembro de 
2021. 

 
 
 

_________________________________ 
ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 31/2021 
 

SÚMULA:  Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2021, no valor de 
R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais) e dá 
outras providências. 

 
                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, amparado na Lei Municipal nº. 869/2020 de 14 de dezembro de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do 
Legislativo, exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.650,00 
(dois mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme classificação programática abaixo. 
 
Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  3390.14.00 Diárias - Civil 
Vínculo de Recursos:  001 Rec. do Tesouro (Descentralizado) Exerc. Cor. 
Valor:  R$ 2.650,00 Dois mil, seiscentos e cinquenta reais. 

   
Art.4°- Os recursos indicados para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 

aberto no artigo anterior são resultantes do cancelamento parcial da seguinte dotação: 
 

Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
Vínculo de Recursos: 001 Rec. do Tesouro (Descentralizado) Exerc. Cor. 
Valor:  R$ 2.650,00 Dois mil, seiscentos e cinquenta reais. 
  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 06 de dezembro de 2021. 

 
 

 
ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 149/2021 

(Processo Administrativo nº 198/2021) 
 
O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que o termo de referência do edital do 
Pregão Presencial nº 149/2021, Processo Administrativo nº 198/2021, cujo objeto é a 
“Registro de preços de serviço de horas de máquinas e de caminhão destinados a execução 
dos serviços públicos de responsabilidade da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Transportes”, foi modificado o seu texto original pela primeira vez, e nos termos do art. 21 § 
4º da Lei Federal nº 8.666/1993, foi reaberto o prazo inicialmente estabelecido, assim fixando-
se: 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

21 de dezembro de 2021 às 13h30min00seg. 
 

Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói (PR), ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

 
Candói, 07 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

 
Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 

Pregoeiro 
Portaria nº 382/2021 
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